ACÓRDÃO Nº 129/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
350976/07

ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

INTERESSADO : 
EUDES JOSE DALLAGNOL

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Ementa: Consulta. Abono de permanência. Inteligência do art. 3.º, §1.º da Emenda Constitucional n.º 41/2003. Manifestação volitiva tácita quando servidor permanece exercendo suas funções. Direito incorporado ao seu patrimônio. Forma de execução orçamentária.

RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO

Trata-se de Consulta formulada pelo Sr. Eudes José Dallagnol, presidente da Câmara Municipal de Toledo, que em razão de dúvidas sobre a matéria em tese, da possibilidade de concessão de abono permanência aos servidores, com fulcro no art. 40, § 19, da Constituição Federal, realizada no valor da contribuição previdenciária, que tendo satisfeito os requisitos ao direito à aposentadoria voluntária, opte por permanecer no serviço público até completar as exigências para aposentadoria compulsória, indagando o seguinte: 

1) terá o servidor direito ao abono de permanência a partir do direito à aposentadoria voluntária, ainda que proporcional?; 2) terá o servidor, cumpridos os requisitos legais para receber o abono de permanência, sem o requerer na ocasião da implementação, requerendo o seu pagamento posteriormente, solicitar o benefício, recebendo os valores a partir do momento que alcançou o direito?; C) em sendo afirmativa a resposta ao questionamento anterior, qual é o procedimento que a Câmara deverá adotar para efetuar o pagamento dos valores relativos às parcelas em atraso dentro do exercício financeiro e em relação aos exercícios financeiros anteriores?

A assessoria jurídica da Câmara Municipal de Toledo emitiu parecer jurídico, manifestando-se no sentido que a partir do momento de completadas as exigências necessárias à aposentadoria voluntária, mesmo sendo proporcional, terá o servidor direito ao abono permanência, entendendo devido o pagamento desde o momento de preenchimento das condições necessárias de aposentadoria voluntária, por conseguinte retroagir o pagamento à data que complementou os requisitos, ainda que naquela oportunidade não tenha exercido o direito de opção, com fundamento no art.3º da Orientação Normativa nº1 de 06/01/2004 da Secretaria da Assistência Social.

Finalizou, mencionando que o procedimento a ser adotado para efetuar o pagamento dos valores do exercício em vigor, poderão ser pagos com dotação de pessoal prevista no orçamento, e com relação aos valores pretéritos deve-se criar um crédito adicional especial na rubrica que contemple a natureza de despesas de exercícios anteriores, efetuando-se o pagamento.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa que não existem prejulgados acerca do tema da consulta, como também não fora encontrada nenhuma consulta que trate do tema em questão, somente sendo encontrado Pareceres da Diretoria Jurídica sobre requerimentos de servidores desta Corte.

A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 17485/07-DIJUR – fls.17 a 20) entendeu que o referido dispositivo não contempla a hipótese de aposentadoria voluntária proporcional, cuja a disciplina está preceituada no art. 40, §1.º, inciso III, alínea “b”, e, no caso em apreço, opina pela negativa, somente tendo direito o servidor ao abono de permanência na hipótese de ter contemplado as exigências para aposentaria voluntária integral, ressaltando que o art. 3.º da Emenda Constitucional n.º 41/03 estabelece a disciplina distinta para os servidores que tinham o direito adquirido à inativação quanto da entrada em vigor de tal Emenda.

Destarte, o servidor que houvesse adquirido o direito à aposentadoria até a data da entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 41/03, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, mesmo que para aposentadoria proporcional, faz jus ao abono permanência.

O termo inicial para recebimento do abono de permanência, sgundoa opinião da unidade técnica, deve estar condicionado ao cumprimento das exigências para aposentadoria voluntária (integral), conforme art. 40, §1º, inciso III, alínea ‘a’, da Constituição Federal, nas hipóteses tuteladas pelo art. 40, § 19, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/03, ou para a aposentadoria voluntária (integral ou proporcional) e que conte no mínimo com 25 anos de contribuição, se mulher, ou 30 anos de contribuição, se homem, nas hipóteses tuteladas pelo art. 3.º, caput e § 1.º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, bem como, em ambas a situações, à permanência na atividade.

Isso porque entende a unidade técnica que o ato administrativo que autoriza o pagamento do abono não tem natureza constitutiva, mas sim, declaratória, pois o direito apreciado precede. Menciona a Orientação Normativa n.º 01, de 06/01/2004, da Secretaria da Previdência Social, que prevê que o abono incide no momento em que se completa o direito a inativação, sendo concedido automaticamente.

Com relação ao procedimento para pagamento retroativo, entende da mesma maneira que o parecer jurídico da Câmara Municipal de Toledo.

O MPjTCPR, por sua vez, no Parecer n°18204/07 (fl.21) da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, corroborou em todos os termos com o parecer da DIJUR.
Considerando as argumentações trazidas aos autos, diante dos fatos expostos, acompanhando as manifestações uniformes , proponho que seja respondida a consulta nos seguintes moldes:
1 - pela possibilidade de concessão do abono permanência conforme as hipóteses a seguir:

a) desde que o servidor permaneça em atividade e tenha preenchidos  os requisitos do art. 3.º, caput e § 1.º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, até a sua data de publicação, pode ser concedido, o abono permanência para a aposentadoria voluntária, seja integral ou proporcional; e

b) desde que o servidor permaneça em atividade e tenha preenchidos  os requisitos do art. 3.º, caput e § 1.º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, após a sua data de publicação, pode ser concedido, o abono permanência para a aposentadoria voluntária integral, nos termos do art. 40, § 19, da Constituição Federal;

II- o termo inicial para recebimento do abono permanência é a data do implemento das condições para recebimento do abono em exame; e
III- os valores devidos ao servidor referentes ao exercício em vigor poderão ser pagos com dotação de pessoal prevista no orçamento, e o pagamento retroativo deve ser feito mediante previsão orçamentária na rubrica que contemple a natureza de despesas de exercícios anteriores.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 350976/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por maioria absoluta em:
Responder a consulta de acordo com as argumentações trazidas aos autos, diante dos fatos expostos e acompanhando as manifestações uniformes, nos seguintes moldes:
1 - pela possibilidade de concessão do abono permanência conforme as hipóteses a seguir:

a) desde que o servidor permaneça em atividade e tenha preenchidos  os requisitos do art. 3.º, caput e § 1.º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, até a sua data de publicação, pode ser concedido, o abono permanência para a aposentadoria voluntária, seja integral ou proporcional; e

b) desde que o servidor permaneça em atividade e tenha preenchidos  os requisitos do art. 3.º, caput e § 1.º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, após a sua data de publicação, pode ser concedido, o abono permanência para a aposentadoria voluntária integral, nos termos do art. 40, § 19, da Constituição Federal;

II- o termo inicial para recebimento do abono permanência é a data do implemento das condições para recebimento do abono em exame; e
III- os valores devidos ao servidor referentes ao exercício em vigor poderão ser pagos com dotação de pessoal prevista no orçamento, e o pagamento retroativo deve ser feito mediante previsão orçamentária na rubrica que contemple a natureza de despesas de exercícios anteriores.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA (voto vencedor).

O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS não acompanhou  o relator (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
      Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2008 – Sessão nº 3.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

